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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.211, DE 2014 

(Do Sr. Major Fábio) 
 

Altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que dispõe sobre a 
comunicação audiovisual de acesso condicionado, para proibir a 
cobrança de qualquer valor adicional pela disponibilização de 
programação para pontos-extras e para pontos-extensão instalados no 
mesmo endereço residencial do ponto-principal, independentemente do 
plano de serviço contratado, bem como para ampliar os direitos dos 
assinantes do serviço.   
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-6590/2006. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 12.485, de 12 de setembro 

de 2011, que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso 

condicionado, para proibir a cobrança de qualquer valor adicional pela 

disponibilização de programação para pontos-extras e para pontos-de-

extensão instalados no mesmo endereço residencial do ponto-principal, 

independentemente do plano de serviço contratado, bem como para ampliar 

os direitos dos assinantes do serviço. 

Art. 2º O art. 2º da Lei n° 12.485, de 12 de setembro de 

2011, que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ............................................................ 

......................................................................... 

XIX – ponto-principal: primeiro ponto de acesso à 

programação contratada com a prestadora instalado no 

endereço do assinante; 

XX – ponto-extra: ponto adicional ao ponto-principal, de 

acesso à programação contratada, ativado no mesmo 

endereço do ponto-principal do assinante; 

XXI – ponto-extensão: ponto adicional ao ponto principal, 

de acesso à programação contratada, ativado no mesmo 

endereço do ponto-principal do assinante, que reproduz, 

integral e simultaneamente, sem qualquer alteração, o 

canal sintonizado no ponto-principal ou no ponto-extra.” 

(NR) 

Art. 3º O art. 33 da Lei n° 12.485, de 12 de setembro de 

2011, que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 33............................................................. 

......................................................................... 

 VII – substituição, sem ônus, dos equipamentos 

instalados no endereço do assinante e necessários à 

prestação do serviço, incluindo pontos-principais, pontos-

extras e pontos-extensão, em caso de incompatibilidade 

técnica ocasionada por modernização da rede da 

prestadora, que impeça a fruição do serviço ou cause 

queda da qualidade da sua prestação; 

VIII – substituição, sem ônus, dos equipamentos da 

prestadora instalados no endereço do assinante, incluindo 

pontos-principais, pontos-extras e pontos-extensão, 

necessários à prestação do serviço, em caso de vício ou 

falha do produto. 

IX – a receber, sem cobrança adicional, nos pontos-extras 

e nos pontos-extensão, a programação do ponto-principal 

inclusive programas pagos individualmente pelo 

assinante, qualquer que seja o plano contratado e o meio 

ou forma de contratação. 

Parágrafo único: a operadora poderá cobrar pela 

instalação de ponto-extra e de ponto-extensão, assim como pelo reparo da 

rede interna e dos conversores/decodificadores de sinal ou equipamentos 

similares essenciais para o funcionamento dos pontos-extra e dos pontos-

extensão, quando estes serviços forem solicitados pelo assinante, devendo tal 

cobrança ser efetuada por evento, vedada a cobrança de valores superiores 

àqueles cobrados pelos mesmos serviços referentes ao ponto-principal.” (NR)  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As empresas de TV por assinatura vêm experimentando, 

ano após ano, um crescimento considerável em seus faturamentos. Para se 
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ter uma ideia, apenas entre 2010 e 2012, segundo dados da Associação 

Brasileira de Televisão por Assinatura (ABTA), esse faturamento saltou de R$ 

12,7 bilhões para R$ 23,8 bilhões, crescimento este que se manteve em 

2013. Ainda segundo a ABTA, a receita operacional bruta de TV por 

assinatura com mensalidade, banda larga e outros serviços, incluindo 

publicidade, no terceiro trimestre de 2013 foi de R$ 7,1 bilhões - aumento de 

5,5% em relação ao trimestre anterior e de 18,1% em relação ao mesmo 

trimestre do ano anterior.  

Se, por um lado, estes dados revelam uma pujança do 

setor, que tem ampliado consideravelmente a sua base de assinantes, por 

outro demonstram que há um desequilíbrio de mercado, gerado, em grande 

parte, por uma tarifação exorbitante dos serviços ofertados. Um exemplo, 

que há muito atormenta os consumidores de todo o Brasil, é a exigência de 

pagamento de mensalidade pela utilização de pontos-extra. Trata-se de uma 

cobrança injusta e sem lógica, já que o serviço ofertado pelas operadoras de 

TV por assinatura inclui tão somente a instalação e manutenção de 

infraestrutura externa e o transporte de sinais das suas instalações até a 

residência do assinante. Portanto, cobrar mensalmente valores 

extraordinários por equipamentos e instalações que estão no interior das 

residências dos assinantes, sem que haja qualquer serviço ofertado 

adicionalmente, é prática perniciosa e danosa aos direitos dos consumidores.  

Exatamente por isso, apresentamos o presente projeto de 

lei, com o qual pretendemos proibir a cobrança de qualquer valor adicional 

pela disponibilização de programação para pontos-extras e para pontos-

extensão instalados no mesmo endereço residencial do ponto-principal, 

independentemente do plano de serviço contratado. Além disso, nossa 

proposição amplia os direitos dos assinantes de TV por assinatura, por meio 

da inclusão de incisos no art. 33 da Lei n° 12.485, de 12 de setembro de 

2011, que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado, 

com o objetivo de regrar alguns casos em que haverá substituição de 

equipamentos necessários à fruição do serviço sem ônus para o assinante. 

Assim, certos da conveniência e oportunidade do 

presente projeto de lei, bem como da sua importância para a modernização 
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da relação entre prestadores e consumidores dos serviços de TV por 

assinatura, conclamamos o apoio dos nobres pares na sua aprovação.  

               Sala das Sessões, em 27 de Fevereiro de 2014. 

 

Deputado MAJOR FÁBIO  

               PROS/PB  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

 

Parágrafo único. Excluem-se do campo de aplicação desta Lei os serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, ressalvados os dispositivos previstos nesta Lei que 

expressamente façam menção a esses serviços ou a suas prestadoras.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

 

I - Assinante: contratante do serviço de acesso condicionado;  

II - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no horário nobre, 

veicule majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado;  

III - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço qualificado que 

cumpra os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) ser programado por programadora brasileira; 
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b) veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais brasileiros 

que constituam espaço qualificado, sendo metade desses conteúdos produzidos por produtora 

brasileira independente; 

c) não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora de 

comercializar, para qualquer empacotadora interessada, os direitos de sua exibição ou 

veiculação; 

 

IV - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste 

no arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear temporal com horários 

predeterminados;  

V - Coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo 

menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante de outra pessoa ou se o capital 

votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento) 

por uma mesma pessoa natural ou jurídica, nos termos da regulamentação editada pela 

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;  

VI - Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo de atividades 

que permite a emissão, transmissão e recepção, por meios eletrônicos quaisquer, de imagens, 

acompanhadas ou não de sons, que resulta na entrega de conteúdo audiovisual exclusivamente 

a assinantes;  

VII - Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na 

fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a finalidade de 

criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte 

utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmitilas, ou dos meios utilizados para 

sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

VIII - Conteúdo Brasileiro: conteúdo audiovisual produzido em conformidade 

com os critérios estabelecidos no inciso V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001;  

IX - Conteúdo Jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, reportagens e outros 

programas que visem a noticiar ou a comentar eventos;  

X - Distribuição: atividades de entrega, transmissão, veiculação, difusão ou 

provimento de pacotes ou conteúdos audiovisuais a assinantes por intermédio de meios 

eletrônicos quaisquer, próprios ou de terceiros, cabendo ao distribuidor a responsabilidade 

final pelas atividades complementares de comercialização, atendimento ao assinante, 

faturamento, cobrança, instalação e manutenção de dispositivos, entre outras;  

XI - Empacotamento: atividade de organização, em última instância, de canais de 

programação, inclusive nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo 

programado, a serem distribuídos para o assinante;  

XII - Espaço Qualificado: espaço total do canal de programação, excluindo-se 

conteúdos religiosos ou políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, 

televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo 

audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de 

auditório ancorados por apresentador;  

XIII - Eventos de Interesse Nacional: acontecimentos públicos de natureza 

cultural, artística, esportiva, religiosa ou política que despertem significativo interesse da 

população brasileira, notadamente aqueles em que participem, de forma preponderante, 

brasileiros, equipes brasileiras ou seleções brasileiras;  
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XIV - Modalidade Avulsa de Conteúdo Programado ou Modalidade de Vídeo por 

Demanda Programado: modalidade de conteúdos audiovisuais organizados em canais de 

programação e em horário previamente definido pela programadora para aquisição avulsa por 

parte do assinante;  

XV - Modalidade Avulsa de Programação, ou Modalidade de Canais de Venda 

Avulsa: modalidade de canais de programação organizados para aquisição avulsa por parte do 

assinante;  

XVI - Pacote: agrupamento de canais de programação ofertados pelas 

empacotadoras às distribuidoras, e por estas aos assinantes, excluídos os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32;  

XVII - Produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou criação de 

conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte;  

XVIII - Produtora Brasileira: empresa que produza conteúdo audiovisual que 

atenda as seguintes condições, cumulativamente:  

a) ser constituída sob as leis brasileiras; 

b) ter sede e administração no País; 

c) 70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, 

direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

d) a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os 

conteúdos produzidos devem ser privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

10 (dez) anos; 

 

XIX - Produtora Brasileira Independente: produtora brasileira que atenda os 

seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou 

objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de 

veto comercial ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; 

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou 

comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos; 

 

XX - Programação: atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos 

audiovisuais apresentados na forma de canais de programação, inclusive nas modalidades 

avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado;  

XXI - Programadora Brasileira: empresa programadora que execute suas 

atividades de programação no território brasileiro e que atenda, cumulativamente, as 

condições previstas nas alíneas "a" a "c" do inciso XVIII deste artigo e cuja gestão, 

responsabilidade editorial e seleção dos conteúdos do canal de programação sejam privativas 

de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos;  

XXII - Programadora Brasileira Independente: programadora brasileira que atenda 

os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a empacotadora ou distribuidora; 
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b) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de comercializar, para 

qualquer empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação associados aos seus canais de 

programação; 

 

XXIII - Serviço de Acesso Condicionado: serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação 

remunerada por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de 

pacotes, de canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado 

e de canais de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos 

e protocolos de comunicação quaisquer.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA COMUNICAÇÃO 

AUDIOVISUAL DE ACESSO CONDICIONADO 

 

 

Art. 3º A comunicação audiovisual de acesso condicionado, em todas as suas 

atividades, será guiada pelos seguintes princípios: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO 

CONDICIONADO 

 

Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 

do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 

nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

 

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida;  

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 

instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  

III - (VETADO);  

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da 

qual é assinante;  

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que 

formalizados;  

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32.  

 

Art. 34. As prestadoras do serviço de acesso condicionado deverão atender os 

usuários em bases não discriminatórias, exceto se a discriminação for necessária para o 

alcance de objetivos sociais relevantes suportados por políticas públicas que a justifiquem. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


